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As penalidades serão aplicadas sem preluizo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água,

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às

mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g)escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente
pelo Municipio.

cLAUSULA DECTMA SEXTA.DAS DlSpOStÇÔES FtNAtS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 1012014 e as propostas das empresas

classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos

serão resolvidos com observância das disposiçoes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/'1993

e demais legislaçÕes pertinentes, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contrataçã0. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e se for o caso, será

descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o ob.ieto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, deÍeitos ou

incorreçÕes resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉT UA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por

mais privrlegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será

assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, 2710312014

Claudemir Valério

Prefeito tt/unicipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039 382-0 SSP/PR
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NOVA SANTA BARBARA "71.6
ESTADO DO PARANA

Empresa: Tricomais Comercio de Linhas e Aviamentos Ltda - EPP

CNPi: 02.505.91 7/0001 -73

Detentora da Ata

nde
Setor de Compras pelo acompanhamento

Eodes

9
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C. Procópio, Domingo,30 de Março de2014 Edição:

Prefeitura Municipal de Nova Sar
Concuro Públlco 002/2010

Edltel d. ConvcaÉo d. Po... n.01t/201a
O PrsÍêilo Municlpal do Novà Sântâ Báóâra Claúdêmir Vllário; bmsilelErcásàdo,

rêsid€nte ê domlciliâdo na Rua Yoshina Kondo n9 80, Cànjúnlô Alvotadâ, ddâde dô Nova
Sanlâ Báôârã, po*adot d6 cêdulâ d6 identldade nô 4.039.382.0 SSP/PR â do CPF n.
563.6§í.4Ô9-10, no um dd, suâ6 etribuiçó€s lêgâi§; Convocá o (c) mndldato (§) (á)
âprovâdo no ConciJrso Públlm 002/2010,6êgulndo rioorosamênts a ordsm dê
clássificâçào, pam ccimpârseÍ âtá o dlâ . 03 dâAbil.iÊ 20í4 átá a§ 12:00Hç, nâ Pretêiturâ
Munlcipal d6 Nova S€ntrB Bárbârâ, poê âpÍêsontár os doc1mêntoú êxlgklos, s sssumlr o
respectivo c8rgo, mnlomo reláclonado âbaixo:

0í ) CártoiÍâ Proíissionâl com no PIS/PASEP.
02) C6rleirâ de ldêntidâds (RG)
03) NúmÍo do CPF.
M) CêÍtldáo dê Câsâmsnto (sa tiver fiho mõnor tÍazsÍ C€rlldáo d€ natcimento).
05)TÍlulo d€ Él6itor com comprovânte dâúltlma \6tâção.
06) Csíeha de ResêNistâ (Soxo Mas(xrlinô).
07) C€íiílÉdô d€ Conclusâôdo Curso
08)Rêgislrô no ÓÍgàôdê Clâssô (D6ntlstâ, Mádlco, Eníemslmi Pslcólogo 6Tôcoim)
09) CmpmvantB de R6sidêncie.
'10)01 Foto3x46loÍldâ. 1

Oenüstã -CLT

O naocompcredáónto no prgrôlêgaitmprioaÉ lradetictônaÉ úor dâddn€do.,
podondo a PÍoíâlúrs MurÍdpal convocar ds lm6dlalâmÊntr pôstorloiss, ôb€doc.rdd
Íhoíosmenlo à ordàm ds desslffcrçâo. ' . i

Nova gsnt8 Báôarâ, 28 da míço dB m14.
CLAUDEÍílR VALERIO - Prí.ho lúunlc.lp.l

ÍERtró oE xoxor-ôceçÃo e eo.luorcrçiô .pnEcÀo pRÉsENcrAL r{. r{20r.
À6 28 (vtnt6 o oito) dles do màà dô ÍtàÍçp (03) do am da rH3 mil e quatoraê (20i4), üm

mu Gsbinôlô, eu Clauddnlr Válêrio, PÍ6í6[o Munlclp8l, no usô dô rhlnhâ8 âtÍtbuiçoos
lêgâi8, HOMOLOGO o procôdlmônto dà Licltriçâo PEgâo Prbôànc1álír.0 l4/2014, dàrtlhsdo
e conlÍataçâo dâ 6íhpr6se orpgclelizadô parâ rdminÍ8trrção, Osrcndamênto Ê
Íomacimonlo mnsgl de Elo BlimentâÉo pârr fÍrrídô.ôr marnlcipâir, r lavor de àínplêrá
quÊ apfô*nlou mántr prcportâ. iando.sla: NUTRICARD AOMINISTRÂDORA DE
BÊNEFlClÔS LTDA- EPP, CNPJ n'09.05't.290/0001.77, tâxe edólnlstÍsilva de 01{ (zgro
por cânto), prE qu6 â âdludicàçâo nolê pmêdids piod@ eu8lurldicÔ3 ê lêgâlr cíêitos.

Oâr ciâadá aoo htffisaâôâ, obrâffidôs âr pftàd|çõ€s hgeh perünantes,
. Chudrmlr Velórlo . PnÍtlto tlunlclpí

PORTARTA N. 03on0la. .

O PREFEITO MUNICIPÂL -DE NOVA SANTA BÁR8ARA, 
'ASÔIVE, 

NO U8O dE sU'A
atribuiÉ6 logâls: EXONERAR

ArL rô - O Sf. VALDENIR CORREIAB|SCAIA, portádordo R6 n0 3.055.69$5 gSP/PR, e
cPF n" 52ô.385.520-53, do Cârgo óm ómisúo dô CHEFE DÂ OtVtSÀO DE
AGRICULÍURA, dê pmvlmânto âm côml$ào cofi tlmbôlo CC.2, eflr r3mun.ÍaÉo
ellBbêlocldr n8 Lol Munldpsl 84í20t2.

Àrt, 2! - Ert* PoÍtrria onlra em vlgoÍ n8 dâlâ 31 dc mtrço do 2014, rflogâdil â3
dlspoEiÉ€rômcontrárlo. Nova S6nts ÉáÍbsÍ.,28dem6rçod62014.

Cleudrnlr Vrl&lo . Pr',a,o Uunlclp.t

, PORTARIAN'03í'20í4
O PREFEIÍO,MUNIGIPAL OE NOVA SANTA SÁR8ARA; f6ÚOIVâ. M U8O d6 3UE!

ÀÍt. 10 - O Sr VALOENIR CORREIA BiSCA|A, pôÍtsdor do RG nô 3.955.ô9$5 SSP/PR,
cPF no 528.385.529-53, para o CaÍgo àm comlssáo de CHEFE DA DIVISÁO OE
CÀDASTRO E FISCALIZAÇÃO, dê pmüm.nto m cômlssáo com simbolo CF-2, com
rômun€raçàoêstábslêddá nâ Lol Munlcipá1$512012: ' I

AÍt. 2' - Ertâ Poí6Ílr êntr, !m vloôr na dâlâ dâ otde abrll do 20í4, rêvooâdàú es
dlsposiçõos emmltâdo. Novs Srntâ Báóârr, 28d€mrçod620l/t.. Clrúd.mlÍ V.lô?lo . P,r/lúfi non/Elp.t .

no ue d6 $âs

dê
com rÊmunêráçào êÉtâbôlàddâ no âmroVl do plono d6

Àd. 2t ' Esta poíârià 6ntrâ am vigor na dats Ol de âbrll do 20í4, íovogsdâs ã8
dlsposiÇôed 6m mntrerlo.
Nova Santa Bârbarâ,28 ds marÇo d€ 20,l4.

Cl.ud.mlr Vrlárlo - Pfsfalto Munlclprl
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CHE LIST

MODAL!DADE: PREGÃO

(,<) ELETRÔN|GO ( ) PRESENCTAL

N. h / .?r,tti

.? 1.8

NO ESPEctFtceçÃo DOC CItss.
1 Capa do processo ntl.i
2 Ofício da secretaria solicitando Õr
3 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) ()á
4 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)
5 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) dô
6 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) ÕtL
7 Autorização do Prefeito para abertura ot,
I Poftaria nomeação da Comissão de Licitaçáo ,

cr Resumo do Edital
't0 Farecer Jurídico (Edital)
1"! Edital ÔK
12 Publicações (Diário Estado, Diário União e Jornal Regional).
13 Publicação Mural de Licitação (TCE) ül/"-

14 Documentos de Credenciamento
15 Propostas de Preço ôl(
16 Documentos de habilitação clt
17 Ata de abertura e iulqarnento ú
1B Proposta final das empresas vencedoras O'Ur
't9 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) ôt(
20 Parecer Jurídico (Julgamento) oÊ
21 Licitação ao Prefeito (Homslogação) ô'tL
2? Homologação do Prefeito o(-
?3 Publicação da Homologação (Jornal Regional) tL
24 Ordem de contrataÇão
25 Contrato
26 PublicaÇáo do extrato do contrato (Jornal Regionq!)
?7 Relatório de acompanhamento do contrato (Llstagern !e !q!tq!oq

Rua Walfredo Bittençourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb,pr.gov.br - www.nsb.Br.sov.br



PREFHTURA MUNICIPAL

ruÜVA SANTA BARffiAR&
ESTADo oo peRaruÁ

Fá9. 719
TERMO DE ENCERRAMENTO DE FR.OCESSO LICITAT'ÓruO

pnrccÃo nr,nrnôNlco N" 10/2014 - voLUME rr

Aos 02 dias do mês de juúo de 20l4,1avrei o presente termo de encenamento do
processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 10/2014, registrado em 0710212014,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 388 ao no 719, que coresponde a este termo.

pelo Setor Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
Nova Santa Bárbar4 Paraná


